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CONTRATO DE RATEIO N'2212022

CONTRATO DE RATEIO QUE
CELEBRAM O CONSÓRCIO
METROPOLITANO DE SAUDE DO
PARANÁ - COMESP E O MUNICÍPIO
DE MANDIRITUBA COMO ABAIXO SE
DECLARA.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO MANDIRITUBA, pessoa jurídica de

direito público, inscrito no CNPJ/MF sob n" 76. 105.550/0001-37, com Prefeitura sediada na

Praça Bom Jesus, no44, CEP 83.800-0000, ncstc ato representado pclo Prefeito Municipal Sr.

Luis Antônio Biscaia, Brasileiro, Casado, portador da cédula de identidade RG n" 3.691.144-

l/PR, inscrito no CPF sob o n" 620.548.7 29-20, domiciliado na R. Prefeito Alfredo Cordeiro

Rocha, N'203, CEP 83.800.000, ao hnal assinado, doravante denominado CONTRATANTE e,

dC OUtTO. O CONSÓRCIO METROPOLITANO DE SAUDE DO PARANÁ - COMESP.

Consórcio Público constituído com personalidade jurídica de Direito Privado. inscrito no CNPJ

sob o no 08.061.295/0001- 18, com scdc na Rua Da Pa2,260, no baino Centro, nâ cidadc de

Curitiba/PR, CEP: 80.060- 160, neste ato representado por seu Presidente e Prefeito de Almirante

Tamandaré, Sr. Gerson Denilson Colodel, Brasileiro, portador da cédula de identidade RC n'

4.436.088-8/PR, inscrito no CPF sob o n' 806.1 18.859-12, domiciliado Av: Emilio Johnson, no

269, CEP: 83.501.000, doravante denominado CONSÓRCIO, firmam o presente CONTRÁTO,

nos termos da Lei n'8.666193, Lei n' 11.107/2005, ao Deçreto Federal n'6.017/200'7, âo Estatuto

do COMESP e pelas Leis Municipais de ratificaçào do Protocolo de Intençõcs, pela Ler n'

8.666193. pelo Estatuto do COMESP. e a Deliberaçâo do Orçamento Anual para o exercicio

financeiro de 2022 do COMESP. conformc Ata da XLIV Assemblóia Gcral de Prefeitos realizada

em 26 de Julho de 2021, tem justo e colrtrâtado o que segue mediante as seguintes Cláusulas e

condições. as quais prevalecerão entre as PARTES em tudo quanto se conformarem e nào

conflitarem com as prescrições legais, regulamentares e administrativas que regem a matéria.
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CLAUSULAPRIMEIRA DOOBJETO
Constitui-se como objeto do presente contrato de rateio, a definição das regras e critérios de

paÍicipação do CONSORCIADO junto ao CONSóRCIO, nos repasses de obrigações

financeiras, de modo a assegurar o custeio de todas as atividades a serem desenvolvidas pelo

CONSORCIO.

§l'. Entendem-se por custeio do CONSORCIO, todas as despesas orçamentárias relacionadas à

pessoal, aluguéis, água, luz, telefonc, intemet, tarifas bancárias, material de consumo, material

pemanente, aquisição/manutenção predial e de equipamentos, serviço de apoio administrativo,

serviços de vigilância, serviços de limpeza e conservaçâo, capacitações, tecnologia de

informação, sistema de gestão de sâúde e gestão pública, diárias e demais despesas realizadas

pelo Consórcio Metropolitano de Saúde do Paraná COMESP.

§2'. Os valores decorrentes dos serviços públicos de saúde, consorciâdos via contrato de

progÍama cspecífico, serão pagos conforme a sua utilização e pelo custo relacionado aos seus

respectivos contratos.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO VALOR
Para a exccução do objeto deste contrato serão considerados para o exercicio de 2022 os

seguintes valores:

I. Será destinado ao custeio das despesas fixas do Consórcio R$ 0,32 (trinta e dois centavos

de real) per capita (conforme população estimada - senso IBGE - referência l' de julho

de 2021) 27.750 (vintc e sctc mil e setecentos e cinquenta) habitantes.

II. Ao Fundo de Contingência serâo destinados 8% (oito por cento) sobre a contribuição

mensal destinada a manutenção das despesas fixas do Consórcio.

lII. Chamamento de Capital para aquisição de bem imóvel para a instalação da sede

administrativa do COMESP.

Chamamento dc Capital * R$ 1.663.94

. VâloÍ dâ l' pârcela as demâis pârcelas, serão corrigidâs mensalnenre pelô IPCA
(lndice Nâcional de PÍeços âo Consumidor Amplo). dilulgado pelo IBCE (lnstituto
Brasil€iro de GeoeÍafiâ e Eslatisiicas). confome Cláusula Terceirâ do Termo de
Compromisso âprovado cm Assembléh Geral Extraordiniia do COMESP, Atâ dâ

XLV|lde I 5'10/2021 .

f)escricâo Valor \Iensal Valor Anual

Custeio das dcspcsas fixas per capita RS 0,32 RS 8.880.00 RS 106.560,00

Fundo de Contingência 8% RS 710,40

RS 9.s90,40

RS 8.524.80

Total: R$ 115.084,80
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§l'. Abaixo segue quadro com o desdobramento contábil das despesas para manutenção das

atividades, operacionalização e funcionamento do COMESP:

FONTE: Orçamento 2022

§2'. O parâmetro populacional do item I terá como base no último levantamento realizado pelo

IBGE (população estimada - IBGE), sendo submetido anualmente à avaliação e deliberação pela

Assembléia Geral.

CLÁUSULA TERCEIRÂ _ DO PAGAMENTO
O repasse de recursos financeiros deverá ser exclusivamente realizado mediante Boleto Bancário

§l'. O CONSORCIADO que deixar de efetuar o repasse dos recursos mensais no prazo

estipulado, sofrerá um acrescimo 6s mr,,lta de 2Yo (dois por cento), acrescidos da coreção
monetária equivalente ao IPCA, rcferente ao valor de cada contribuição atrasada.

§2'. O CONSORCIADO que atrasar o repasse da contribuição rnensal pelo prazo superior a l0

Receita Descrição Geral NIunicípio

-1.0.00.00.00.00 DESPESAS CORREI(TES R$ 6.865.100,00 R$ 104.r 09,49

3.1.00.00.00.00 PESSOAI- E ENC,\RGOS SOCIAIS RS 3.082.000,00 RS,16.738,64

3.1 .90.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 3.082.000,00 RS 46.738.64
3. 1 .90. u.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 1.950.000,00 RS 29.571.82

3.1 .90. 13.00.00 Obrigaçôes Patronais RS 800.000,00 R$ 12.132,03

3. r.90.67.0.00 Depósitos Compulsórios RS 12.000,00 RS 181,98

3.1 .90.91.0.00 Sentenças Judiciais R§ 20.000,00 RS 303,30

3. r.90.94.00.00 lndenizações e Restituições Trabalhistas RS 50.000,00 RS 758,25

3.1.90.96.00.00 Ressarcimento de Dcspesa de Pessoal Requisitado R$ 250.000.00 RS 3.791,26

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES R$ 3.673.100,00 R$ 55.702,70
3.3.90.00.00.00 Aplicações Diretas RS 3.673.100,00 RS 55.702,70
3.3.90. 14.00.00 Diárias - Pessoal Civil R$ 40.000,00 RS 606.60

3.3.90.30.00.00 Material dc ConsLrmo RS 420.000.00 RS 6.369.32

3.3.90.3 3.00.00 Passagens e Despesa com Locomoção RS 18.100,00 RS 274,49

3.3.90.39.00.00 lOutros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica RS 2.685.000,00 RS 40.71 8. r2

j.3.90.40.00.00 lServicos 
de-Tecnologia da lnformaçào e

I Comunicaçào - PJ
RS 500.000,00 RS 7.582,52

1.3.93.40.00.00 Indenizações e Rcstituições RS r 0.000.00 RS l5l,65
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL R$ 110.000.00 RS 1.668,15
4.4.90.00.00.00 Aplicações Dirctas RS I t0.000.00 RS 1.668.15
4.4.90.5 2.00.00 Equipamentos e Material Permanente R$ I 10.000,00 RS 1.668.15

(dcz) dias sofrerá a suspensào dos sen,iços
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CLÁUSULA QUARTA - Do PRAZ0
A vigência do presente contrato será de 0lloll2022 até o dia 3111212022 12 (doze) meses,

observada legislação orçamcntária e íjnanceira do CONSORCIADO e dependendo da previsâo

de recursos orçamentários que supoúem o pagamento das obrigações contratadas, conforme art.

8", § 1', da Lei I1.107/05.

CLÁUSULA SEXTA _ DAS OBRIGAÇÔES Do CONSóRCIo
Sâo obrigações do CONSÓRCIO:

II

Emitir o boleto bancário da aquisição de bem imóvel para a instalação da sede

administrativa do COMESP até o último dia útil de cada mês, com valor atualizado com
base na última divulgação oficial do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE na data da emissão do

boleto;

Emitir o boleto bancário do custeio das despesas fixas e do fundo de contingência do

Consórcio até o último dia útil de cada mês que antecede o vencimento (10" dia de cada

mês);

Fomecer as informações financeiras necessárias paÍa que sejam consolidadas, nas contas

do CONSORCIADO, todas as receitas e despesas realizadas, de forma a que possam ser

contabilizadas nas contas de cada ente na conformidade dos elementos econômicos e das

ativrdades ou projetos atendidos.

Ao final da vigência deste contrato, quanto aos valores não empeúados pelo
CONSÓRCIO, deverão ter sua aplicação decidida na Assembléia Geral.

II]

IV

COMESP

CLÁUSULA QUINTA . DAS oBRIGAÇoES Do CONSoRCIADO MUNICÍPIo DE
MANDIRITUBA
É obrigação do CONSORCIADO a fiscalização e execução do presente contrato de rateio, alem

das demais obrigações e responsabilidades constantes da Legislação e do Estâtuto do Consórcio,
devendo:

I. Efetuar o repasse mensal de sua contribuição, conforme Cláusula Segunda.

IL Entregar recursos pontualmente de sua contribuição, até o 10" dia de cada mês, sob as

penas legais.

lll. Comprovar a devida consignação em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as

dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio deste contrato.

4
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§1", Fica vedada a aplicação dos recursos entregues por meio deste contrato de rateio, inclusive
os oriundos de transferências ou operações de crédito, para o âtendimento de despesas

classificadas como genéricas.

§2'. Entende-se como despesa genérica, aquela em que a execução orçamentária se faz com

modalidade de aplicaçâo indefi nida.

§3'. Não se consideram como genéricas, as despesas com administração e planejamento, desde

que previamente classificadas por meio de normas de contabilidade pública.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
Ressalvados os motivos devidamente comprovados de força maior e aqueles que porventura

possam ser apresentados, a paÍe que infringir qualquer das cláusulas, prazos, condições,

obrigaçóes ou responsabilidades constantes deste instrumento, incorrerá nas penalidades

estabclccidas em lei ou no Estatuto do Consórcio.

O CONSORCIADO que deixar de repassar sua contribuição será penalizado da seguinte forma:

§1'. Adverrência pela primeira vez que praticar as faltas previstas no parágrafo seguinte;

§2'. Suspensào, depois de advertido o CONSORCIADO em razão de:

I. Não consignar, em sua lei orçamentária, ou em créditos adicionais, as dotações suficientes
para suportar as despesas assumidas por meio do contrato de rateio;

II. Deixar de pagar por 02 (dois) meses consecutivos suas contribuições pecuniárias.

§3', Scrá excluído o CONSORCIADO que:

I. Sem motivo justificado deixar de repassar, por 05 (cinco) meses consecutivos, as suas

contribuiçôes pecuniárias e que, se advertidos por escrito, não liquidarem os seus débitos;

II Que após cumprir prévia suspensão, não consignar, cm sua lei orçamentária ou em

creditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio
de contrato de rateio e/ou as eventuais assumidas para serviços suplementares.

§4". As penalidades serâo aplicadas na forma do Protocolo de Intenções e Estatuto do

CONSÓRCIO.

dt\ ..\
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CLAUSULA OITAVA _ DO ADITAMENTO
Durante o exercício de 2022, por deliberação da Assembléia Geral do consórcio, os valores do

Contrato dc Rateio poderão ser alterados para atender situação orçamentária superveniente e

formalizados através de Termo Aditivo do presente Contrâto de Rateio.

ParágraÍo Único. Os repasses na forma disposta na Cláusula Scgunda são de caráter inevogável
até o seu cumprimento total, salvo mediante Distrato/Rescisão deste Contrato, ficando assegurada

a manutençâo do equilíbrio financeiro, nos termos fixados pela legislação vigente.

Dotação Orçamentária n.o:

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA RESCISÃo
O prcsente instrumcnto será rescindido automaticamente no caso do CONSORCIADO deixar de

integrar o CONSÓRCIO, desde que atendidas às formalidades estabelecidas no Contrato de

Consórcio Público e Estatuto do CONSORCIO.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
Os casos omissos ao presente contrato serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da Lei
n' I1.107/2005 e do Decreto n'6.01712007, Estatuto e demais instrumentos legais aplicáveis.

§l'. O CONSÓRCIO não deixará recursos em conta corrente sem a devida aplicação financeira
sob pena de restiruição ao CONSORCIADO dos valores decorrentes da aplicação que se deixou
de fazer.

§2'. A eventual impossibilidade de o CONSORCIADO cumprir obrigação orçamentária e

financeira estabelecida neste instrumento obriga o CONSÓRCIO a adotar rnedidas para adaptar a

execução orçamentária e financeira aos novos limites.

§3'. Na evenrualidade de nào observância dos prazos para pagamento pelo CONSORCIADO,
este deverá inscrever no seu passivo os valores a serem repassados, cabendo ao CONSORCIO
contabilizar tais valores em seu alivo.

4
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CLÁUSULA NONA _ DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária,

consignadas na Lei Orçamentária Anual - LON2022 do Consorciado, conforme segue:
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§4'. Poderá ser excluído do Consórcio, após prévia suspensão, o CONSORCIADO que não

consignar, em sua lei orçamentária ou cm créditos adicionais, as dotâções suficicntcs para

suportar as despesas assumidas por meio do contrato de rateio. (aft. 8, §. 5, lei 1 I .l 07/05).

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - Deverá ocorer cooperação, entre o C0NSÓRCIO e o

CONSORCIADO, para o atendimcnto dc solicitaçôes do Tribunal de Contas, no que conceme

ao preenchimento dos sistemas de informação e nas prestações de contas.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO: Frca eleito, para dirimir quaisquer questões

decorrentcs da utilização do presente contrato, o Foro Central da Comarca da Região

Metropolrtana de Curitiba. Paraná.

Por estarem de pleno acordo, firmam o presente contrato de rateio em (2) duas vias de igual teor e

forma, perante as testemunhas abaixo qualificadas,

Curitiba, 1" j

C nsor tr.gIo lita c Saúde do Paraná

z

tOJ- As

Município de Mandirituba
Sr. Luis Antônio Biscaia

Prefeito de Municipal

TES'I'EMUNHAS:

Nome

RG:

GÊôxu -ÊscLr^ f^l.5
slnatura

Renata Luiza da Silva
MESP

elro de2

r (]erson Deni

Nome:
RG: Assinatura: §§

x
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CONSÓRCIO METROPOLITANO DE SAUDE DO PARANÁ

ATOS DO PODER EXECUTIVO

CONIRATADO: i O\\ÓR( IO VTTROPOLI] {NO DF SAUDf DO PARANA -
COMFISP CNPJ n*" 08.061.295/0001-l 8.
coNTRATANTtri MUNtCipiODE ITAPERUçU-CNPJ N"95.422.846/0001-2ó.
OBJETO: Presenre Termo Adirivo rem como objeti\o â PRORROGAÇÃO da vigência
por um pdodo de m,§ 12 (doze) m6scs.
Vigência: 0l/0112022 à I l/12/2022.

CONTRATADO: CONSÓRCIO METROPOLITAN'O DE SAÚ'DE DO PARANÁ -
coMESP (NPJ N" 08.061.295/0001,1 8.
CONTRATANTf,:MLDiICiPIO DE MANDIRITUBA CNPJ I-" 76,I05,550/OOOI 37
OBJETO. PÍesente Temo Adrtivo tem como objúivo a PRoRROGAÇÀO da viganci!
por m pe.iodo de mis 12 (doze) meses.
Yigêaciz, 0410212022 à O4iO2l2O23 .

OCoÍlsórcio Metropolitano de Saúde do Parâná dá gaÍantia da
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de

gina 4

COI"TR{T-{DO: CONSÓRC]O METROPOLITANO DE SAÚDE DO PARAN
coMEsP cNPJ N' 08.061.?95/0001-18.
coNTRATÀNTE: MUNICÍpro DE TTAPERUÇU - CNPJ N" 95.422.846/000t-2ó.
OBJF,IO. Preseote lermo Aditivo reú como objetivo a PRORROGAÇÀO da visência
por um periodo de óâis l2 (doze) rneses.
Yisê*.i^: 04t02n022 ã 04102i2023 -

CONTRÂTÁDO: CONSÓRCIO METROPOLITANO DE SAÚDE DO PARANÁ
coMESP CIiPJ N" 08.06 t.29s/OOOt -18.
CONTRATANTE: MIA-]CIPIO DE PIÊN. CN?J N' 76,002. óó6/000 I40,
OBJETO: Dêfiliçào de regras e crnérios de pâÍicipação do Con(atante Junro ao
Consórcio, nos ÍepAses de obrisãções finànceiÍâs, de modô a âssesü". o .uÍcio de
todas as atividades â serem descnvolvidas pelo Consórcio em consonôó.ia coh o
d€finido no ContEio de ProgrÀma.
VlloÍ do râteio R$ 0,32 (t.inta e dois ceôtávos) per capita + 8% de Fundo de
Contingência.
Esalmrttv, do IBGE 2021 Referêocir r" de julho d€ 202I Total popuhcioral:
r3.015.
Ylgêt ir: Ol lO1l2O22 à 1l llZi2O22.

COI{TRATÀDO: CONSÓRCIO METROPOL]TANO DE SAÚDE DO PARANÁ
coMESP Ci-PJ N. 08.0ó1.295/0001-18.
CONTR{TANTE: MUNICiPIO DE LAPA CNPJ N" 76,020,452/000] .39.
OBJETO: Delinjção de regãs e cÍitérios de pâ.ricirâção do ContEtante junto ao
Consórc;o, ms rcpasses de obrigâções Íinânceirâs, de modo à .sseÊurâr o cúreio de
rodâs âs atiridades a screm desenvollidas pelo Consórcio em consoúnciã com o
detlnido no Contralo de Progmma.
Valor do râteio - RS 0,12 (lrinu e dois centalos) pe. capih + 8% de Fundo de
ContinSéÍciá
gÍimatiia do IBGE 2021 - Refc.ômia l" de julho dc 2021 Totâl popolscioÍrl:
44.65 t.
VigêDci, 0l '01/2012 à I1112,20?2.

CONTRATADO: CONSÓRCIO METROPOLITANO DE SAÚDE DO PARANÁ ,
coMESP (NPJ N'08 06t 295/0001-t8
CONTRATÂNTE: MLNICÍPIO DE PIÉN _ CNPJ N" 76,002,666]000I.4O
OBJETO: Presente Temo Aditivo rem como ôbjeljvo a PRORROGAÇÀo dâ visênciá
por um pcriodo d. mis l2 (doze) m€scs.
visônciã: 0l/01/2022 à 3l/1212022.

CONTRATADO: CONSÓRC]O N4ETROPOLITANO DE SAÚ['D DO PAR-A.NÁ -
CON4ISP CNPJ !"' 08.0ó1.295/000t-18.
CONTRATANTÊ:MLINICIPIO DE LAPA CNPJ N' 76.020,452/CIOO I.39
OBJITO: Presenr. Termo Aditivo tcm como objerivo a PRORROCAç]ÃO dâ ]isêDcia
pôr um periodo dc mâis I : (dozc) meses.
Vigênciá: 0l /01/2022 à 3 l/lll2022.

CONTRATADO: CONSÓRCIO METROPOLITANO DE SAÚDE DO PARANÁ
coMESP (-NPJ N" 0'i 06t 295/0001-tR
CONTRÂTANTE: ML]]\IICIPIO DE PIÊN _CNPJ N" 76,M2 ó6ó/O(]OI..1O
OBJETO: PÍe3ênte TenDo Adir;vo 1em como objeti!ô à PRORROCAÇÀO da vi8ência
por um ?eriodo de mais l2 (doze) meses.
YigôÍtcia: MlO2t2022 à uk2t2o23 -

CONTRATADO: CONSÓRCIO METROPOLITANO DE SAÚDE DO PARANÁ
coMEsP - CNPJ N" 08.061.295/0001-18.
CONTRATANTE: NIUNICiUO DE LAPA - CNPJ N' 76.020,4J2,/OOO I.39
oBJf,To. Prc.cníc '1.1mo 

^dnrvo 
rcm.omo obj.ri\o a PRoRRooA( ÃO da !isencE

por um pcriodo de mis 12 (doz.) mcscs.
\'igêft:h: 26101/2022 à 26103,2023.

CONTRATADO: CONSÓRCIO MFÍROPOLITANO DE SAÚDE DO PARANÁ
coMEsP - cNPr N. 08.061.295/0001-18.
CONTRATANTEI MUNICiPIO DE PIRAQUARA - CNPJ N'?6,I05,675/000I.67,
OBJETO: Definição de rcgras c critórios d. paíicipação do ContEtantc junto âo
Consórcio, nos rcpasscs de obrigaçõcs fiDanccms. dc modo a asscsumr o .uí.io de
lodas as âlividêdcs a scrcm desenvohidas relo Consórcio cm comonân.ia .otu o
definido no Contmto de Progama.
vilor do rrreio R$ 0,32 (trinb e dois c.ntavos) p.r capita + 8on dc Fundo d.
Contingôncia.
EsliDrtivr do IBGE 2021 - Referêncir l'd€ julho de 2021 - Totsl populacional:
1r6.852.
Vieêrcir: OllDl /2022 à 31112AO22.

CONTRATADO: CONSÓRCIO MÊTROPOLITÀNO DE SAÚDE DO PARANÁ
coMESP CNPJ N" 0u.06t 295/0001-lir.
COIiTRÁTÁNTEl MUNICiPIO DE MANDIRITCBA_ CNPJ N' 76,I05.550/OOOI-37,
OBJETO: Deílniçào dc rcgras . crnéÍios dc parricipação do Coni@tanre junto âo
ConÍiÍcio, õos rcprsscs d. obrigaçôcs fimnceiràr, de Í)odo a assegü.ar o .ust€io dc
todâs as âtilidâdes a scrcm d.senvolvid{s pclo Consórcio cm consonância coh o
d.ínido no Conúato dc Progmmâ.
Vrlor do mt0io RS 0,12 (tr,ntâ c dois ccntavos) psr câpita + 8% dc Fundo de

Estimativ! do IBGE 2021 Ref€rênci. l" de julho de 2021 - Torât poputâcionst:
27.',l50.
Vigêr.i!: 0l/01/2022 à 3 l,'1212022-

CONTRATÀDO: CONSÓRCIO METROPOLITANO DE SAÚDE DO PARANÁ
coMESP CNPJ N. 08.061.295/0001-i 8.
CONTRATANTE] MLTNICÍ]'IO DE PIRAQUARA. CNPJ N' 76,]05 675/000I.67
oBJETo: Prcscntc Tcmo Aditivo tcm cofto ôbjciivo a PRORRocAÇÀo dâ !isôn.i.
por um pcriodo de rnâis 12 (dozc) ncscs.
visên b: UlO2t2O22 à 04/0212023.

RCIO METROPOLITANO DE SAÚDE T]O PAR-ANÁ -
coM[sP CNI,J N' olt 06 t 295,',0001,18
CONTRÀ'IÂNTE: MUNICiPIO DE MÁNDIRITL:BA C}.iPJ N' 76, I05.55O/OOO I-37
OBJETO: Preseúre Te.ino Aditivo t.m cono obj§(ivo a PRORROGAÇÀO da vigéncia
por um periodo dc rois !2 (doze) meses.
Vigênci!: Dl/01'2022 à I Ill212022.

CONTR{TÁDOr CONSO CONTRÀTADO: CONSóRCIO METROPOLIIANO DE SAT,.DII DO PARANÁ -
coMESP CNPJ N. 08.0ó1.29510001-18.
CONTRATÂNTE: MUNICiPIO DE pIRAQUARA - CNPJ N" 76.105.675/0001-ó7
OBJEIO: Prcscntc Temo Aditivo reú .omo objctivo a PRORROGÀçÀO da vigôncia
por um periodo de mL§ I 2 (do7.) mcscs.
vigêncir: Ol l0l n022 à 31 I 12i2022.

CONTRAT4OO: CO\SóR( IO VFTRUPOI I'1A\O Df SAt'DI' D(J PARANA
coMEsP CNPJ N'08.061.295/0001-t6.

Pá

htto:llwww.com€spsaude.cgm.br/no link Diário Ofjcial.
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